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CAPÍTULO I
Da Finalidade, Sede e Foro

I - Amparar, defender e integrar os interesses 
gerais das categorias econômicas que congrega e 
representar essas categorias perante os poderes 
públicos federais, estaduais e municipais, colabo-
rando com os mesmos no estudo e na solução de 
todos os assuntos que, direta ou indiretamente, 
possam, de qualquer forma, fomentar a expan-
são do setor industrial e o desenvolvimento eco-
nômico local e nacional; 

II - Pleitear e adotar medidas úteis aos interes-
-

sora, integradora e cooperadora ativa e vigilante 
de tudo quanto possa concorrer para o desenvol-
vimento e prosperidade da classe que representa;

III - Estudar e procurar soluções para as ques-
tões e os problemas relativos à indústria;

IV - Promover, de acordo com as possibilida-
des da indústria, a adoção de regras e normas 

de fabricação, os processos tecnológicos e os mé-
todos comerciais, sempre buscando estimular o 
desenvolvimento sustentável;

V – Promover, sempre que solicitada pelos 
-

liatórios, dos dissídios ou litígios concernentes às 
atividades por eles representadas, ou de que par-
ticipem, assim como mediador em juízo arbitral, 
podendo constituir grupos ou comissões especial-

VI - Prestar assistência e apoio aos sindicatos 

da classe;
VII - Administrar e dirigir, nos termos dos 

respectivos atos normativos, os Departamentos 

Art. 1º. A Federação das Indústrias do Estado 
do Espírito Santo - Findes, entidade sindical de 
grau superior, com foro na cidade de Vitória, 
capital do Estado do Espírito Santo, sede na Av. 
Nossa Senhora da Penha, nº 2.053, 8º andar, 
bairro Santa Lúcia, e base territorial no mes-

defesa, coordenação e integração dos interes-
ses das categorias econômicas constantes dos 
grupos correspondentes ao ramo da indústria 
do Estado do Espírito Santo e de conformidade 
com o plano básico de enquadramento sindical 
da Confederação Nacional da Indústria, com 
intuito de colaborar com o sistema confede-
rativo a que pertence, como entidade técnica 
e consultiva, no estudo de soluções dos pro-
blemas que se relacionem com as categorias 
econômicas representadas e, também, com 
outros sistemas confederativos na procura do 
desenvolvimento sustentável, da solidariedade 
social, intercâmbio técnico, econômico e sindi-
cal, subordinando-se às leis e à Constituição da 
República Federativa do Brasil, tendo duração 

-
tegrantes não respondem solidária ou subsi-
diariamente pelas obrigações  sociais.

Parágrafo único. Fundada em 12 de feverei-
ro de 1958, a entidade foi reconhecida pela Carta 
Sindical expedida em 29 de julho de 1958.

Art. 2º. A Findes, cuja base territorial abran-

Santo, tem por objetivo:

Estatuto Social e Regulamento Eleitoral - Federação das Indústrias do Espírito Santo
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Regionais do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial – Senai-ES,  do  Serviço  Social da In-
dústria – Sesi-ES, o Centro da Indústria do Espírito 
Santo – CINDES, o Instituto Euvaldo Lodi – IEL-ES, 
o Instituto de Desenvolvimento  Educacional  e
Industrial  do  Espírito Santo – Ideies, o Instituto
Rota Imperial – IRI e outros vinculados à entida-
de, promovendo o bem-estar físico, moral e cultu-
ral dos seus empregados;

VIII - Defender a liberdade econômica, a livre 
empresa e seus postulados, observando as dire-
trizes constitucionais, no sentido de que a ordem 
econômica fundada na valorização do trabalho 

-
gurar a todos existência digna, conforme os dita-
mes da justiça social;

IX – Valer-se de todas as prerrogativas estabele-

X - Fomentar a pesquisa, a inovação e o de-
senvolvimento da tecnologia do setor industrial.

Art. 3º. Dentre as prerrogativas da Findes 
destacam-se as seguintes:

I - Representar perante as autoridades admi-
nistrativas e judiciárias, assim como na órbita 
particular, os interesses das categorias econômi-

II - Eleger ou designar os representantes da in-
dústria nos órgãos e entidades de jurisdição na-
cional, estadual, regional e municipal;

III - Colaborar, como órgão técnico e consulti-
vo, no estudo e solução dos problemas que se re-
lacionem com a economia e a indústria do Estado 
do Espírito Santo;

IV - Estabelecer contribuições para sindicatos 

V - -
sembleia Geral, bem como as cotas que lhe cor-
responderem na partilha da contribuição sindi-
cal, assim como os recursos oriundos do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai e do 
Serviço Social da Indústria - Sesi, nos termos dos 

respectivos regimentos e regulamentos, na condi-
ção de administradora dessas entidades;

VI – Fixar os objetivos e traçar as diretrizes 

os seus reais interesses e a linha de sua conduta;
VII – Colaborar na regularização da vida asso-

-

para seu melhor funcionamento;
VIII – Representar as indústrias não organiza-

das em sindicatos.

Art. 4º. O Sistema Findes é integrado pelas 
entidades a ele direta ou indiretamente vincu-
ladas.

Art. 5º. São deveres da Findes, além das obri-
gações inerentes aos seus objetivos e de ou-
tras que a lei venha a prescrever:

I – Estimular a solidariedade das classes pro-
dutoras;

II – -
sando à unidade e proteção da indústria em geral;

III – Propugnar pela maior harmonia, quanto 

IV – Não permitir a ocupação de cargos ele-
tivos na Findes cumulativamente com empregos 

V – Não ceder nenhuma das dependências de 
sua sede, ou parte delas, a entidade político-par-
tidária de qualquer natureza;

VI – Manter e respeitar a absoluta gratuidade 
no exercício de qualquer cargo eletivo, no plano 
institucional;

VII – Adotar modelo de gestão baseado em pa-
drões éticos de governança.

Art. 6º.

órgão confederativo da indústria.



6

CAPÍTULO II
Da Filiação, Direitos e Deveres dos Sindicatos Filiados 

e dos seus Conselheiros Representantes

pela Assembleia Geral, a pedido do sindicato 
de indústria:

§ 1º O sindicato de indústria que pretender

atende aos requisitos constantes do artigo 7º deste 
Estatuto.

§ 2º O Conselho de Administração designará,
dentre seus membros, um relator, que analisará 
a documentação encaminhada pelo Sindicato in-

necessárias para apresentação do relatório para 

§ 3º
sindicato interessado requerer nova apreciação 
à Assembleia Geral, após 02 (dois) meses, desde 
que atendidas as exigências anteriores.

Art. 9º. O Conselho de Administração deverá 
solicitar, até 30 de abril de cada ano, informa-

-
tantes com assento na Assembleia, com prazo 
de 30 (trinta) dias para atendimento, visando a 
elaborar um relatório sobre a situação de re-
gularidade dos mesmos, com base nos requi-
sitos do art. 7º e art. 20.

§ 1º Registrada irregularidade no relatório,
será concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para 
o sindicato ou representante promover sua regu-
larização, contados da data da comunicação ao
referido sindicato.

Art. 7º. Poderão fazer parte da Findes os sindi-
catos de indústria sediados no Estado do Espíri-
to Santo, preenchendo os seguintes requisitos:

I - Representar, no mínimo, 25% (vinte e cinco 
por cento) das empresas do setor no Estado, ou, 
no mínimo, 50 (cinquenta) empresas do mesmo 
setor industrial no Estado;

II - Ter condições de contribuir mensalmen-

anualmente, no mês de novembro, pela Assem-
bleia Geral;

III - Ter registro sindical, com indicação da 
base territorial, no órgão competente e na forma 
da legislação em vigor;

IV - Manter representação na Assembleia Geral 
da Findes e, caso seus representantes não tomem 
posse no prazo previsto neste Estatuto, indicar 
outros que venham a ser eleitos em Assembleia 

V - 
mediação e conciliação intra e/ou intersindicatos;

VI - Encaminhar à Findes, sempre que solicita-
do, a relação de suas associadas.

Parágrafo único. Os sindicatos que ainda não 
possuam Registro Sindical ou que não atendam 
aos requisitos de representatividade previstos no 
inciso I poderão ser convidados a participar da 
Assembleia Geral, sem direito a voto.

Art. 8º.
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§ 2º Havendo regularização no prazo, o Conse-
lho de Administração dará o assunto por encerra-
do. Em caso contrário, procederá a abertura do 

ser apresentada no prazo de até 15 (quinze) dias, 

§ 3º 
parecer da Unidade de Compliance, a Assembleia 

§ 4º Na vigência do mesmo mandato da Di-
retoria do Sindicato, será admitida apenas uma 
regularização perante a Findes, nos termos pre-
vistos neste artigo.

Art. 10. Qualquer membro da Assembleia 
Geral poderá requerer formalmente ao Conse-

-

§ 1º O Conselho de Administração designará,
dentre seus membros, um relator que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, analisará o requerimento, pro-
cedendo às diligências necessárias para apresen-
tação de parecer.

§ 2º Constatadas irregularidades, o Conselho

concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para regularização, a partir da data do recebi-

§ 3º Havendo regularização no prazo, o Conse-
lho de Administração comunicará o ocorrido ao 
membro da Assembleia Geral requerente.

Art. 11. Em caso de permanência da irregu-
laridade, deverá o Conselho de Administração 
proceder na forma do art. 9º e seus parágrafos.

Art. 12. 
devidamente assentado em livro próprio da 
Findes, com todos os dados necessários à sua 

Art. 13. -
liado:

I - Participar das reuniões da Assembleia Ge-
ral, discutindo e votando os assuntos tratados, 
por meio de seu representante;

II - Propor à Findes, através dos vários fóruns 
de acesso, quaisquer questões de interesse social 
e da indústria e sugerir medidas que entender 
convenientes;

III - Solicitar a atuação da Findes nos casos 
de interesse coletivo das atividades do setor que 
representa;

IV - 

a convocação da Assembleia Geral;
V - Fazer uso dos serviços oferecidos pelo Sis-

tema Findes.

Art. 14. Constituem direitos dos represen-

I. Votar e ser votados, titulares e suplentes,
para quaisquer cargos eletivos ou de represen-
tação, desde que satisfaçam os requisitos para 
investidura;

II. Propor medidas convenientes aos interes-
ses da classe, da economia, da produção ou da 
vida associativa;

III. Ter acesso a processos de quaisquer nature-
zas que sejam submetidos à aprovação da Assem-
bleia Geral até 05 (cinco) dias antes da votação.

§ 1º Não gozarão dos direitos previstos no inci-
so I deste artigo os representantes dos Sindicatos 
interestaduais e nacionais.

§ 2º Não gozarão também dos direitos pre-
vistos no inciso I deste artigo os representantes 

primeira votação convocada para as eleições da 
Presidência do Conselho de Administração.
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Art. 15.

I - Cumprir o presente Estatuto, bem como as 
deliberações da Assembleia Geral;

II - -
das pela Assembleia Geral;

III - Respeitar a Constituição Federal e demais 
normas do ordenamento jurídico;

IV - Concorrer, de um modo geral, para o aten-

Findes;
V - Seguir, no plano estadual, a orientação da 

Findes, e no plano nacional, a orientação da CNI;
VI - Enviar à Secretaria da Findes, no prazo de 

60 (sessenta) dias após a realização da eleição do 
Sindicato, a sua respectiva ata, devidamente re-
gistrada em cartório;

VII - Enviar anualmente à Secretaria da Findes 
-

tantes titulares e suplentes do Sindicato. 

Art. 16. São deveres do representante do 

I - Desempenhar com exatidão os cargos para 
os quais foi eleito na Findes ou nos quais tenha 
sido investido;

II - Prestigiar o Sistema Findes, por todos os 
meios ao seu alcance, e proteger o espírito asso-
ciativo entre os elementos da categoria econômi-
ca que representa;

III - Comparecer às reuniões da Assembleia 
Geral e às dos órgãos que eventualmente integrar.

Art. 17.  -
liados na Assembleia Geral da Findes dar-se-á 
por meio de 02 (dois) conselheiros represen-
tantes titulares e de 02 (dois) suplentes, sendo 
ambos eleitos com os demais diretores do Sin-
dicato a que estejam vinculados.

§ 1º Os representantes, titulares e suplentes,
após convocados por comunicação enviada dire-

tamente ao endereço físico ou eletrônico do Sin-
dicato, com comprovante de recebimento, terão o 
prazo correspondente a 03 (três) reuniões conse-
cutivas do Conselho de Administração, a contar 
do recebimento, para comparecerem perante o 

seus mandatos.
§ 2º 

pelos representantes titular e suplente perante o 
Conselho de Administração deverão ser submeti-
dos à homologação da Assembleia Geral, tão logo 
ocorra a reunião.

§ 3º Não havendo atendimento do prazo es-

Findes solicitará ao Sindicato que substitua o Re-
presentante (artigo 7º, inciso IV).
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Art. 18. A Findes é constituída dos seguintes 
órgãos institucionais:

I. Assembleia Geral;
II. Conselho de Administração;
III. Diretoria Executiva;
IV. Conselho Fiscal.

Art. 19. Integram a Findes, como órgãos con-
sultivos e de assessoramento:

I - Conselho de Presidentes Eméritos;
II - Diretorias Regionais;
III - Conselhos Temáticos de Assessoria Técni-

ca (Consats);
IV - 
V - Comitê de Finanças

SEÇÃO I

Da Assembleia Geral

Art. 20. A Assembleia Geral é o órgão máxi-
mo da Findes e se compõe de 02 (dois) conse-

-
do, eleitos, com seus respectivos suplentes, ou 
indicados para um mandato com duração idên-
tica ao da Diretoria do seu respectivo sindicato.

§ 1º Quando da posse dos eleitos pelos Sindi-
-

ta as credenciais dos representantes eleitos, com 

para a investidura, dentre os quais se inclui o de 
ser sócio ou acionista com poder de gestão, mem-
bro do Conselho de Administração ou adminis-
trador de uma indústria, com delegação expressa 
da mesma.

§ 2º Também poderão ser representantes de
Sindicato, desde que eleitos, ex-dirigentes de Sin-

participação societária em indústria capixaba.

Art. 21. Compete à Assembleia Geral:

I - Aprovar planos e programas de trabalho, 
de médio e longo prazo, para a Findes e diretrizes 
para cada entidade do Sistema Findes;

II - Votar a proposta anual do orçamento da 
Findes;

III - Apreciar e deliberar sobre as contas de 
-

selho de Administração, com parecer do Conselho 
Fiscal;

IV - Aprovar o relatório das atividades de cada 
exercício da Findes;

V - Eleger e empossar o presidente e os de-
mais membros do Conselho de Administração, os 
membros do Conselho Fiscal e os delegados re-
presentantes da entidade junto à Confederação 
Nacional da Indústria - CNI;

VI - Aplicar penalidades aos membros das Di-
retorias, do Conselho de Administração e do Con-
selho Fiscal, aos representantes da entidade junto 
à Confederação Nacional da Indústria e aos pró-
prios membros, conforme a gravidade das faltas 
cometidas;

CAPÍTULO III
Da Administração e Representação
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VII - Contribuir com o poder público, autar-
quias, fundações, estatais, paraestatais e orga-
nizações não governamentais, em atividades que 
envolvam interesses da indústria;

VIII - Deliberar a respeito das propostas do 
Conselho de Administração relativas às despesas 
e aos investimentos de grande vulto da Findes 
não previstos em orçamento e que importem em 
gasto, por despesa, de montante acima de 20% 
(vinte por cento) do orçamento anual vigente;

IX - -
dicatos das categorias econômicas da indústria 
ou de seus respectivos representantes titular e 
suplente;

X - Discutir e votar as proposições apresenta-
das pelos seus membros;

XI - Requisitar informações aos órgãos e enti-
dades do Sistema Findes, bem como aos sindica-

XII - Deliberar sobre a alienação de imóveis de 
propriedade da Findes;

XIII - -
liados;

XIV - Votar o Estatuto, reformá-lo ou alterá-lo, 
-

tulo VII;
XV - 

seus membros, individualmente ou por grupo;
XVI - Escolher, indicar, substituir e solicitar 

substituição dos representantes da indústria nos 

XVII - Suspender membros das Diretorias, do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 
no caso de grave violação estatutária, de discór-
dias internas que perturbem o livre exercício das 
atividades associativas, ou de fortes indícios de di-
lapidação ou de malversação do patrimônio social, 
designando uma Comissão Interventora composta 
por 3 (três) membros, representantes de sindicatos 
diferentes na Assembleia Geral, para substituí-los, 

XVIII - Elaborar e aprovar o seu regimento in-
terno;

XIX - Apreciar e aprovar o Regulamento Eleito-
ral da Findes;

XX - Eleger a Comissão Eleitoral prevista neste 
Estatuto;

XXI - Decidir a forma como a Findes externará 
seu voto nas eleições da Confederação Nacional 
da Indústria - CNI;

XXII - Exercer todas as demais atribuições pre-
vistas neste Estatuto e na legislação vigente;

XXIII - Conceder aos ex-presidentes o título de 
presidente emérito;

XXIV - Propor aos Conselheiros indicados pela 
Assembleia Geral para representar a indústria 
nos Conselhos Regionais do SESI e SENAI diretri-
zes de interesse da indústria, desde que atendam 
aos Regulamentos destas entidades para aprova-
ção nos seus respectivos Conselhos Regionais;

XXV - Dissolver a Findes, com obediência ao 
Capítulo IX;

XXVI - Resolver os casos omissos.

§ 1º A suspensão mencionada no inciso XVII
deste artigo somente poderá ser objeto de delibe-
ração em reunião extraordinária, mediante pro-
posta de no mínimo 1/3 (um terço) dos sindicatos 

§ 2º A reunião prevista no parágrafo anterior
somente poderá ser instalada com a presença mí-

as deliberações somente poderão ser aprovadas 
pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes.

Art. 22. Diante da renúncia, impedimento, 
suspensão, perda de poderes ou falecimento 
de qualquer membro da Assembleia Geral, 
será convocado o suplente, que exercerá o 
mandato pelo prazo restante, se a vacância se 

Parágrafo único. O suplente substituirá even-
tualmente o titular, na ausência do mesmo, me-
diante convocação ou por simples presença nas 
reuniões.
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Art. 23. A Assembleia Geral se reunirá ordi-
nária e extraordinariamente, na forma que se 
segue:

I - Ordinariamente, todos os anos, de 1º de 
fevereiro até 30 de abril, para deliberar sobre o 

-
terior; no período de 1º de junho até 30 de novem-

-
bre o orçamento de receita, despesa e investimen-
to do exercício seguinte; e também trienalmente, 
nas datas previstas no Regulamento Eleitoral, 
para eleger o presidente, os membros do Conse-
lho de Administração e do Conselho Fiscal, e os 
delegados representantes junto à Confederação 
Nacional da Indústria – CNI; e na data inicial de 
cada período administrativo da Findes, para dar 
posse ao presidente, Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e aos delegados representantes 
junto à Confederação Nacional da Indústria;

II - Extraordinariamente, sempre que convo-
cada pelo presidente ou por pelo menos 1/5 (um 

assuntos da convocação.
§ 1º A convocação deverá ser feita com antece-

dência mínima de 5 (cinco) e máxima de 20 (vinte) 
dias úteis, e os suplentes poderão ser convidados 
por determinação do Presidente.

§ 2º A convocação deverá ser feita por meio de
carta ou de outros meios de comunicação escrita 
ou, ainda, aos sindicatos, que darão ciência aos 
seus representantes titulares e aos suplentes.

§ 3º Considerar-se-á mera faculdade da Findes
a publicação de edital de convocação em jornal 

manter seu endereço e contatos atualizados junto 
à Secretaria da Assembleia Geral, considerando 
realizada a convocação quando dirigida ao ende-
reço (físico ou eletrônico) ou ao número do telefo-
ne constantes da base de dados da Findes.

§ 4º Em primeira convocação, o plenário será
considerado instalado se estiver presente a maio-

convocação, meia hora depois, funcionará com a 
presença de qualquer número de sindicatos pre-
sentes.

§ 5º Será considerado presente o sindicato que

representantes, titulares ou suplentes, observado 
o disposto no §2º do artigo 25.

§ 6º -
mentária serão publicados, em resumo, de forma 

-
nal de grande circulação e, de forma obrigatória, 
no sítio mantido pela Findes na internet.

Art. 24. A Assembleia Geral será presidida 
pelo Presidente da Findes, assistido pelo 1º 
vice-presidente, pelo vice-presidente adminis-

seus substitutos estatutários que estiverem 
presentes ou, na falta destes, por representan-
tes de sindicatos convidados para integrarem 
a mesa.

§ 1º -
bito do processo eleitoral, serão presididas pelo 
Presidente da Comissão Eleitoral ou seu substituto 
previsto no Regulamento Eleitoral e secretariadas 
por qualquer um dos demais membros da Comis-
são Eleitoral, por indicação de seu presidente.

§ 2º As reuniões da Assembleia Geral serão
secretariadas pelo Vice-Presidente Administrativo 
ou seu substituto estatutário e apoiadas por exe-
cutivos e assessores convocados pelo presidente 
da Findes.

Art. 25. As deliberações, em qualquer caso, 
serão tomadas por maioria de sufrágios, sem-
pre em votação aberta, cabendo um voto a 
cada representação sindical, exercido pelo 
membro representante, observada a ordem 
de indicação do Sindicato, considerando-se, to-

-
te do Conselho de Administração ou do Conse-
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lho Fiscal da Findes, quando em julgamento de 
atos de sua responsabilidade.

§ 1º Os membros da Assembleia Geral, do
Conselho de Administração ou Conselho Fiscal 
que, por qualquer motivo, tiverem interesse par-

entidades que compõem o Sistema Findes em de-
terminada deliberação deverão comunicar ime-
diatamente o fato e abster-se de participar das 
discussões e deliberações, sendo a abstenção re-
gistrada em ata.

§ 2º Em caso de empate nas votações, o pre-
sidente ou seu substituto legal proferirá voto pes-

quando se tratar de matéria eleitoral, ocasião em 
que deverá ser observado o previsto no Regula-
mento Eleitoral.

Art. 26. Após aprovadas pela Assembleia 
Geral, as atas das reuniões serão arquivadas, 
com assinaturas dos membros componentes 
da mesa mencionados no artigo 24 e de quem 
a redigiu.

Parágrafo único. As atas, antes da aprova-
ção do plenário, serão remetidas aos sindicatos, 
com cópia ao seu respectivo representante, para 
que na Assembleia façam suas observações, por 
escrito ou verbalmente, suscetíveis de eventuais 

-
curso para a Assembleia Geral, se o representan-
te do sindicato não se conformar com a decisão 
presidencial.

SEÇÃO II

Do Conselho de Administração

Art. 27. O Conselho de Administração da Fin-
des compor-se-á pelos seguintes membros:

I - Presidente;
II - 1º Vice-Presidente;
III - Vice-Presidente Administrativo;
IV - Vice-Presidente Financeiro;
V - 5 Conselheiros Vice-Presidentes
VI - 2 Conselheiros Independentes.

§ 1º Os membros do Conselho de Administração
serão eleitos trienalmente pela Assembleia Geral, 
dentre  os representantes de Sindicatos, titulares 
e suplentes; dentre os diretores de Sindicato pa-

do mandato por mais de 02 (dois) anos; dentre os 
-

tores da Findes e ex-membros do Conselho Fiscal 
e da Assembleia Geral que tenham cumprido inte-
gralmente os seus mandatos, dos órgãos consulti-
vos e de assessoramento da Findes.

§ 2º O Presidente do Conselho Temático de
Desenvolvimento Regional ocupará uma vaga no 
Conselho de Administração dentre os conselhei-
ros mencionados no inciso V.

§ 3º A escolha dos Conselheiros Independen-
tes será mediante lista quádrupla elaborada pelo 
Presidente, para votação pelos membros da As-
sembleia Geral.

§ 4º É vedada a reeleição ao cargo de presi-
dente, em mandatos consecutivos.

§ 5º Os membros do Conselho de Administra-
ção deverão possuir cidadania brasileira ou ser 
naturalizados.

§ 6º Poderão ser convidados para as reuniões
do Conselho de Administração os Diretores Exe-
cutivos, assim como outras pessoas consideradas 
relevantes para a reunião.

§ 7º Os membros do Conselho de Administra-
ção exercerão seus mandatos de forma voluntária.

Art. 28. Não podem compor o Conselho de 
Administração:

I - Mais de 01 (um) membro do mesmo Sin-
dicato;
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II - Membro do Conselho Fiscal;
III - Cônjuge ou parente de até terceiro grau 

daqueles que exercem cargos de Diretoria ou de 
Gerência no Sistema Findes;

IV - Prestador de serviço e/ou fornecedor do 
Sistema Findes.

Art. 29. Compete ao Conselho de Adminis-
tração:

I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
II - Administrar a Findes e, com relação às en-

tidades do Sistema Findes, formular políticas de 
gestão de recursos humanos, serviços internos, 

-
rar seus resultados;

III - Observar as deliberações da Assembleia 
Geral;

IV - Receber e instruir o processo de pedidos 
-

trias sediados em qualquer ponto do Estado do 
Espírito Santo, com posterior deliberação da As-
sembleia Geral;

V - Apresentar anualmente à Assembleia Geral 
os orçamentos de receita e despesa do Sistema 
Findes, bem como de aplicação de capital;

VI - Propor à Assembleia Geral a alienação 
de bens patrimoniais, de qualquer natureza, de 
propriedade da Findes, assim como exercer o 
monitoramento sobre a gestão patrimonial das 
demais entidades do Sistema Findes;

VII - Supervisionar a abertura de contas nos 

das exigências estatutárias;
VIII - Praticar atos de administração patrimo-

nial, inclusive autorizar a baixa ou venda de ma-
terial inservível, bem como o aluguel de imóveis 
ou equipamentos desnecessários aos serviços da 
Findes;

IX - Autorizar, desde que previstas no orçamen-
to da Findes, as despesas variáveis, ou delegar 

X - 

dos serviços do Sistema Findes;
XI - Deliberar, em situação de emergência, ad 

referendum da Assembleia Geral, sobre medidas 
ou providências de competência deste último, que 
não possam, sem grave dano para os interesses 
da entidade, aguardar a reunião daquele órgão;

XII - Apresentar o relatório anual de ativida-
des e a prestação de contas de cada exercício das 
entidades do Sistema Findes à Assembleia Geral, 
até 30 de abril do ano seguinte;

XIII - Elaborar proposta de Plano de Trabalho 
e de Orçamento para o ano seguinte, até 30 de 
novembro de cada ano;

XIV - Aprovar as normas corporativas do Sis-
tema Findes;

XV- Designar dentre os 5 Conselheiros Vice-
-presidentes aquele que substituirá o vice-presi-

Art. 30 O Conselho de Administração reunir-
-se-á, no mínimo, uma vez por mês, por con-
vocação do presidente ou da maioria de seus
membros.

§ 1º As decisões do Conselho de Administra-
ção serão tomadas por maioria de votos, com a 
presença também da maioria de seus membros, 
sempre em votação aberta.

§ 2º O presidente votará obrigatoriamente nas
reuniões do Conselho de Administração, exercen-
do, em caso de empate, o voto de qualidade.

Art. 31. O Conselho de Administração se obri-
ga, encerrado o processo eleitoral, a apresentar 
aos eleitos e indicados para o novo Conselho de 
Administração todas as informações solicitadas 
sobre as atividades das entidades do Sistema 
Findes, as demonstrações contábeis e um re-
latório atualizado de gestão, demonstrando as 
origens e as aplicações dos recursos, devendo 
ainda fornecer espaço adequado na sede da 
Findes, pessoal habilitado e materiais para os 
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trabalhos de transição da gest ão.

Art. 32. O Conselho de Administração em-
possado, no prazo máximo de 60 (sessenta) 

-
ditoria de gestão e contábil externa, diversa da 
contratada pela administração anterior, para 
exame da exatidão dos procedimentos admi-

Art. 33. Compete ao presidente do Conselho 
de Administração:

I - Presidir as reuniões da Assembleia Geral e 
do Conselho de Administração, exceto em caso de 

orientando os debates, tomando os votos, procla-
mando os resultados e decidindo as questões de 
ordem;

II - Designar relatores, comissões e grupos de 
trabalho para qualquer assunto de alçada da As-
sembleia;

III - Determinar diligências e a audiência dos 
órgãos técnicos e administrativos do Sistema Fin-
des no preparo, exame e instrução dos processos;

IV - Assinar ou delegar a assinatura das cor-
respondências da Findes;

V - Rubricar os livros da Findes ou atribuir tal 
encargo a executivo designado;

VI - Assinar ou delegar a assinatura dos che-
ques e recibos ou quaisquer outros documentos 
referentes às despesas da entidade em conjunto 

VII - Convocar reuniões da Assembleia Geral e 
do Conselho de Administração, assinando as atas 
respectivas com os membros da mesa menciona-
dos no artigo 24;

VIII - Representar a Findes, em juízo ou fora 
dele, e perante os poderes públicos, podendo, 

IX - Zelar pelo cumprimento das resoluções da 
Assembleia Geral;

X - Designar os titulares de cargos ou funções 

-
vados os respectivos regulamentos e regimentos;

XI - Encaminhar à Assembleia Geral o relató-
-

ceiro, após aprovação do Conselho Fiscal;
XII - Praticar ou determinar a prática de atos 

de gestão, que se apresentem necessários, ad re-
ferendum da Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração, quando não se possa aguardar 
suas reuniões;

XIII - A seu critério, delegar aos demais mem-
bros do Conselho de Administração funções ine-
rentes a seu cargo junto ao Sistema Findes;

XIV - Convidar os presidentes eméritos para 
-

Art. 34. O presidente em caso de vacância, li-
cença ou impedimento, será sucedido ou subs-
tituído pelo 1º vice-presidente.

Parágrafo único. O substituto do 1º vice-pre-
sidente será o vice-presidente administrativo, 

Art. 35. O presidente poderá designar diri-

portaria.

Art. 36. A vacância do cargo de presidente, 
desde que ocorrida antes da posse e até 180 
(cento e oitenta) dias após a posse, implicará a 
convocação de novas eleições.

Parágrafo único. Ocorrendo a vacância após o 
prazo acima previsto, aplica-se a regra cons-
tante do artigo 34.

Art. 37. Compete ao vice-presidente admi-
nistrativo:

I - -
cretaria da Findes;
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II - Assinar a correspondência por delegação 
do presidente;

III - Secretariar as reuniões da Assembleia Ge-
ral e do Conselho de Administração;

IV - Supervisionar e acompanhar as atividades 
administrativas da Findes, do IEL, do Ideies, do IRI 
e, com relação às demais entidades do Sistema 
Findes, formular políticas de gestão de recursos 
humanos, serviços internos, técnicos, administra-
tivos e monitorar seus resultados.

§ 1º -
dimento do vice-presidente administrativo, seu 

§ 2º 
do vice-presidente administrativo se estenda por 
mais de 120 (cento e vinte) dias, seu substituto de-
verá ser escolhido dentre os membros com assen-
to na Assembleia Geral.

Art. 38. -
ceiro:

I - Supervisionar e acompanhar as atividades 

com relação ao Sistema Findes, formular políticas 

II - Supervisionar a manutenção dos serviços 
de tesouraria e a respectiva escrituração, de con-
formidade com a lei;

III - Garantir a apresentação pelos Diretores 
Executivos, mensalmente, ao Conselho de Admi-
nistração, um balancete da situação econômico-

§ 1º -
-

to será o vice-presidente administrativo.
§ 2º 

de 120 (cento e vinte) dias, seu substituto deverá 
ser escolhido dentre os membros com assento na 
Assembleia Geral.

Art. 39. Os membros do Conselho de Admi-
nistração deverão residir no Estado do Espírito 
Santo, salvo os 2 Conselheiros Independentes.

Art. 40. As atividades ou competências de 
cunho operacional, serão de responsabilida-
de dos Diretores Executivos contratados pelas 
entidades do Sistema Findes.

SEÇÃO III

Da Diretoria Executiva

Art. 41. A Diretoria Executiva é o órgão res-
ponsável pela gestão da Findes e acompanha-
mento da gestão das demais entidades que 
compõem o Sistema Findes, bem como pela 

-
lho de Administração, sendo composta por 
um Diretor Geral, pelo Diretor Regional do Se-
nai, pelo Superintendente do Sesi, pelo Supe-
rintendente do IEL, pelo Diretor Executivo do 
IDEIES e pelo Superintendente Corporativo da 
FINDES.

Parágrafo único. A indicação do Diretor Geral 
da Findes é atribuição exclusiva do Presidente do 
Conselho de Administração.

Art. 42. A Diretoria Executiva reunir-se-á, no 
mínimo, quinzenalmente, ou sempre que con-
vocada pelo Diretor Geral.

Parágrafo único. Às reuniões de Diretoria 
Executiva, além dos seus membros, deverão to-
mar assento os responsáveis pelos setores Jurídi-
co e de Compliance do Sistema Findes, e outros 
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SEÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

Art. 43. O Conselho Fiscal é o órgão encarre-
gado de examinar e acompanhar o movimento 

Art. 44. O Conselho Fiscal, com mandato 
coincidente com o Conselho de Administração, 
compor-se-á de 3 (três) titulares, que serão 
eleitos junto com o Conselho de Administração 
pela Assembleia Geral, proibida a eleição de 2 
(dois) membros de um mesmo sindicato.

Parágrafo primeiro. Os mandatos dos mem-
bros do Conselho Fiscal, com duração de 03 (três) 
anos, renovam-se no mínimo por 1/3 (um terço) 
dos seus componentes em cada período.

Parágrafo segundo. Serão eleitos igual-
mente, na mesma oportunidade e nas mesmas 
condições, 3 (três) suplentes para sucederem e 

impedimentos, os membros titulares.

Art. 45. Incumbe ao Conselho Fiscal emitir 
parecer sobre as seguintes matérias:

I - Relatório de atividades, balanços e contas 

II - Assuntos de natureza patrimonial ou con-
tábil de interesse da Findes.

SEÇÃO V

Dos Órgãos Consultivos e de 
Assessoramento

Art. 46. O Conselho dos Presidentes Eméri-
tos é instituído como órgão aconselhador da 
Presidência e tem como missão o debate de 
assuntos pertinentes ao Sistema Findes que 

econômica, estratégica ou política, capazes de 

destino como entidade sindical.

§ 1º O Conselho poderá ser convocado, a qual-
quer tempo, a critério do presidente;

§ 2º O Conselho dos Presidente Eméritos será
composto pelos ex-presidentes da Findes, desde 
que tenham cumprido o mandato, nos termos 
deste estatuto social.

Art. 47. A Findes contará com Diretorias Re-
gionais, cujos Diretores Regionais serão car-
gos não eletivos, de indicação exclusiva do 
Presidente do Conselho de Administração e 
organizarão, no âmbito de suas competências, 
Conselhos Regionais da Indústria, com anuên-
cia dos Sindicatos setoriais, constituídos por 
empresários e lideranças da região, no total 
de até 11 (onze) membros cada Conselho Re-
gional, sendo o respectivo Diretor Regional um 
deles, que presidirá o Conselho, e funciona-
rão segundo diretrizes emanadas e aprovadas 
pelo Conselho de Administração.

§1º Os Diretores Regionais não poderão ser
membros do Conselho de Administração, do Con-
selho Fiscal ou Delegados junto à CNI.

§2º O Conselho Temático de Desenvolvimento
Regional será composto pelos Diretores Regionais 
de cada Diretoria Regional.

Art. 48. A Findes contará com Conselhos Te-
máticos de Assessoria Técnica (Consats), nas 
áreas necessárias à consecução de seus obje-
tivos.

Parágrafo único. Os Conselhos Temáticos de 
Assessoria Técnica terão seus presidentes desig-
nados pelo presidente do Conselho de Adminis-
tração e funcionarão segundo diretrizes emana-
das do Conselho de Administração.
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Art. 49. A Findes contará com Câmaras Se-
toriais Industriais, constituídas por Sindicatos 

-
-

cial do Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. -
dustriais terão seus presidentes designados pelo 
presidente do Conselho de Administração e fun-
cionarão segundo diretrizes emanadas dos sin-
dicatos que as constituem e sob supervisão do 
Conselho de Administração.

Art. 50. O Comitê de Finanças é órgão cole-
giado de assessoramento do Conselho de Ad-
ministração, com as seguintes atribuições:

I - Auxiliar o Conselho de Administração e a 
Diretoria Executiva na análise dos potenciais re-

-
-

ma Findes, bem como na discussão de cenários 
e tendências, na avaliação de oportunidades e 

-

II - Assessorar o Conselho de Administração 

acordo com as solicitações efetuadas por ele; 
III - Acompanhar o conjunto das operações 

-
tidades do Sistema Findes através do monitora-

IV - -
sos planos de cobertura com seguros contratados 
de terceiros; 

V - Análise das diretrizes do orçamento e dos 
planos de investimentos e plurianual.

Parágrafo único. O funcionamento do Comi-
-

da em seu Regimento Interno.

CAPÍTULO IV

Do Organograma Funcional

Art. 51. O Sistema Findes, para atingir os seus 
-

cionais, disporá de serviços administrativos, 
jurídicos, técnicos, consultivos e executivos, 

CAPÍTULO V

Do Patrimônio

Art. 52. O patrimônio da Findes se constitui 
das seguintes fontes de receita:

I - contribuição sindical, arrecadada pela for-
ma e condições previstas em lei;

II - 
III - cotas dos organismos privados de sua 

jurisdição efetiva, consoante à regulamentação 
respectiva; 

IV - bens e valores;
V - aluguéis de imóveis e equipamentos;
VI - juros, títulos e depósitos; 
VII - doações e legados; 
VIII - rendas eventuais.

Art. 53. Os recursos da Findes serão deposita-

pelo Conselho de Administração. 

Art. 54. Os recursos da Findes destinam-se a 
cobrir despesas e investimentos regularmente 
autorizados.

Art. 55. Os atos de má gestão ou gestão te-
merária, ou que importem malversação ou 
dilapidação do patrimônio associativo, além 
da sanção penal cabível, acarretarão a desti-
tuição dos administradores responsáveis e o 
ressarcimento civil pelos danos causados.
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CAPÍTULO VI
Das Eleições

Art. 56. As eleições do Conselho de Adminis-
tração, do Conselho Fiscal e dos delegados re-
presentantes da Findes junto à Confederação 
Nacional da Indústria - CNI realizar-se-ão trie-
nalmente, no período máximo de 90 (noventa) 
dias e no mínimo de 30 (trinta), que antece-
derem o término dos mandatos vigentes, em 
conformidade com o disposto no Regulamento 
Eleitoral.

Art. 57. O processo eleitoral será conduzido 
por uma Comissão Eleitoral eleita pela Assem-
bleia Geral da Findes, na primeira reunião do 
ano das eleições, com atribuições e composi-
ção previstas no Regulamento Eleitoral.

Art. 58. A posse dos membros do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal se efe-
tivará pela assinatura do respectivo termo, em 
reunião ordinária da Assembleia Geral, na data 
do término do mandato da administração an-
terior.

Art. 59. O voto da Findes nas eleições da 
Confederação Nacional da Indústria – CNI será 
exercido segundo forma própria de externar o 
anseio da Assembleia Geral, assim deliberado 
em reunião realizada no prazo de no máximo 
60 (sessenta) dias e no mínimo 07 (sete) dias 
antes da data da realização daquela eleição.
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CAPÍTULO VII
Da Reforma do Estatuto Social e do Regulamento Eleitoral

ma ou alteração do Estatuto.

SEÇÃO II

Do Procedimento

Art. 63. Deverá ser eleito pela Assembleia 
Geral um Grupo de Trabalho composto de 05 
(cinco) industriais de pelo menos 03 (três) seg-
mentos diferentes e 02 (dois) advogados, para 
elaboração de um projeto de reforma do Esta-
tuto Social e do Regulamento Eleitoral.

Art. 64. O projeto do Grupo de Trabalho de-
verá ser encaminhado aos representantes da 
Assembleia Geral com, pelo menos, 45 (qua-
renta e cinco) dias de antecedência da data da 
primeira reunião convocada para análise e vo-
tação do projeto.

Art. 65. A Assembleia Geral terá 15 (quinze) 
dias para apresentar suas emendas ao pro-
jeto do Grupo de Trabalho, que, por sua vez, 
terá 15 (quinze) dias para analisar as emendas, 
incorporar ao projeto as que forem aceitas, 
buscar junto aos proponentes a viabilidade de 
retirada das que não foram incorporadas e en-
caminhar ao presidente a segunda versão do 
projeto, já com as emendas incorporadas e o 
conjunto de emendas não incorporadas.

Art. 66. O presidente deverá encaminhar 
a segunda versão do projeto para todos os 
membros da Assembleia Geral, junto com a 

SEÇÃO I

Das Competências

Art. 60. O Estatuto da Findes e seu Regula-
mento Eleitoral, de elaboração privativa da 
Assembleia Geral, poderão ser reformados 
ou alterados, no todo ou em parte, pelo órgão 
referido, em no mínimo 2 (duas) reuniões con-
secutivas, com interregno de, no máximo, 30 
(trinta) dias entre as mesmas, especialmente 

Art. 61. O ato de reforma ou alteração, para 
sua validade, deverá receber o voto de 2/3 

com as suas obrigações perante a Findes, nas 
respectivas reuniões.

Parágrafo único. A iniciativa de reforma ca-
berá ao Conselho de Administração ou a um terço 
(1/3), no mínimo, dos representantes de Sindica-

Art. 62. Não poderá ser objeto de delibera-
ção qualquer reforma ou alteração estatutária 
no período compreendido entre 6 (seis) meses 
antes e 6 (seis) meses depois da data de posse 
do Conselho de Administração.

§ 1º Somente poderá ser proposta reforma ou
alteração, qualquer que seja sua amplitude, 01 
(um) ano após a deliberação da anterior.

§ 2º São permitidos, a qualquer tempo, estu-
dos visando à elaboração de propostas de refor-
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convocação da primeira reunião de discus-
são e votação do projeto, com pelo menos 15 
(quinze) dias de antecedência.

§ 1º Fica facultado ao presidente contatar os
proponentes das emendas não incorporadas 
para solicitar a sua retirada, se entender conve-
niente ao processo.

§ 2º A retirada de emendas deverá ser feita por
escrito junto à Secretaria da Findes pelo proponen-
te.

Art. 67. Não serão aceitas propostas de 
emendas verbais nem após o encerramento 
do prazo estabelecido para sua entrega.

Art. 68. Na primeira reunião de votação, ha-
verá, inicialmente, a leitura das emendas não 

-
vas do Grupo de Trabalho para a não incorpo-
ração e o que está proposto no projeto.

§ 1º As emendas não incorporadas serão dis-
ponibilizadas aos membros da Assembleia Geral 
com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência 
da primeira reunião de votação.

§ 2º -
cativa pelo Grupo de Trabalho, as emendas não 
incorporadas, caso não sejam retiradas por seus 
autores até o momento da votação, serão vota-
das e, caso sejam aprovadas, serão incluídas no 
projeto.

Art. 69. Para a última reunião, o Grupo de 

com a inclusão das emendas aprovadas nas 
reuniões anteriores e eventuais ajustes de re-
dação.

Art. 70. 
presidente, que a remeterá, com pelo menos 
15 (quinze) dias de antecedência da data da 
última reunião, aos membros da Assembleia 

Geral, para aprovação do projeto de reforma 
do Estatuto Social e do Regulamento Eleitoral.

Art. 71. Na última reunião, não haverá mais 
-

das emendas aprovadas na primeira reunião, 
-

to.

Art. 72. Qualquer reforma estatutária só 
entrará em vigor depois de aprovada pela As-
sembleia Geral, publicada facultativamente no 

sítio da Findes mantido na internet, com pos-
terior registro no cartório competente.
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CAPÍTULO VIII
Das Penalidades

III - Por decisão de suas assembleias-gerais, 
adotarem procedimentos ofensivos a seus pares 
ou à Findes.

§ 1º 
sindical ou dissolução regular na forma de seu 
Estatuto, o Sindicato será automaticamente des-

-
mento.

§ 2º -
dicato da Findes não o exime da cobrança e do 
pagamento do seu débito até a data do pedido.

Art. 76. É de competência exclusiva da As-
sembleia Geral a aplicação das penas previs-
tas neste capítulo, garantido o amplo direito 
de defesa, assim como recurso para o mesmo 
órgão, no prazo de 15 (quinze) dias, especial-

§ 1º Caberá à Unidade de Compliance do Sis-
tema Findes elaborar o parecer inicial pela aber-
tura do procedimento sancionatório.

§ 2º A Unidade de Compliance, a depender da 
natureza e da gravidade dos fatos que ensejem 
a aplicação da penalidade e quando eventual in-
terposição de recurso pelo Sindicato, deverá sub-
meter o processo à análise do Comitê de Ética e 
Conduta, para emissão de parecer.

Art. 77. Desde que se reabilitem plenamen-

convívio associativo, a juízo da Assembleia Ge-
ral, mediante proposta aprovada por maioria 
simples.

Art. 73. Os sindicatos e os seus representan-
tes estão sujeitos às penalidades de suspen-

quando do descumprimento do estatuto.

Art. 74. Será suspenso, por meio de propo-
sição do Conselho de Administração e aprova-
ção da Assembleia Geral, o Sindicato que: 

I - Estiver em débito das suas contribuições, 
durante 06 (seis) meses, consecutivos ou não, e 
não regularizar esta pendência no prazo de 3 

Administração;
II - Desrespeitar os dispositivos estatutários, 

em especial os do artigo 7º e 15;
III - Não estiver representado em 04 (quatro) 

reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas, 

Parágrafo único. A suspensão ocorrerá por 
-

ção e não poderá ser por período superior a 12 
(doze) meses, cabendo a regularização no período 
proposto. Caso a irregularidade não seja sanada, 

Art. 75. -
sição do Conselho de Administração e aprova-
ção da Assembleia Geral, o Sindicato que:

I - Tiver sido suspenso pelos motivos do Art. 74 
e não regularizar a pendência no prazo proposto;

II - Desrespeitar os dispositivos estatutários, 
em especial os do artigo 7º e artigo 15;
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Parágrafo único. A Unidade de Compliance 
do Sistema Findes deverá emitir parecer prévio à 
votação do pedido de reabilitação.

Art. 78. Os membros da Assembleia Geral, 
do Conselho de Administração ou do Conselho 
Fiscal estão sujeitos à penalidade de suspen-
são do quadro da Findes em caso de:

I - Cometerem desacato ou falta grave contra 
os órgãos institucionais, a juízo de suas plenárias;

II - Omissão na ocorrência de fatos motivado-

Art. 79. Perderão seus cargos e/ou sua re-
presentação na Findes os membros da Assem-
bleia Geral, do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e, na CNI, os delegados repre-
sentantes da Findes que:

I - Por violação deste Estatuto, reiteradas de-
savenças, ofensa moral a seus pares ou à Findes 
ou falta contra o patrimônio da entidade, se cons-
tituírem elementos nocivos ao meio associativo;

II - Aceitarem emprego nos quadros do Siste-
ma Findes ou nos organismos privados sob sua 
direção ou responsabilidade;

III - Conduta incompatível com a ética, a dig-
nidade e o decoro dos cargos para os quais forem 
eleitos.

§ 1º Poderão perder seus cargos e/ou sua re-
presentação na Findes, a critério da Assembleia 
Geral, aqueles que perderem a condição prevista 
nos §1º e 2º do artigo 20.

§ 2º 
com mandato cassado com base no artigo 79 so-
mente poderão integrar novamente a representa-
ção de suas entidades ao se reabilitarem plena-
mente, a juízo da Assembleia Geral, pelo voto da 
maioria simples.

SEÇÃO I

Da Aplicação de Penalidades

Art. 80. Para a aplicação da penalidade de 

eliminação de membro da Assembleia Geral, 
-

dade de Compliance do Sistema Findes, por ini-
ciativa própria ou por solicitação de qualquer 
representante de Sindicato na Assembleia Ge-
ral ou membro dos Conselhos de Administra-
ção ou Fiscal, deliberará pela instauração de 
procedimento administrativo para apuração e 
apresentação de parecer.

§ 1º Recebido o pedido, que deverá ser formu-
lado por escrito, a Unidade de Compliance do Sis-
tema Findes deverá se reunir para deliberar sobre 
o assunto no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

§ 2º Na hipótese de haver deliberação pela 
instauração de procedimento administrativo, na 
mesma ocasião, será designada a data da reu-
nião para recebimento da defesa e produção de 

com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antece-
dência da data da referida reunião.

§ 3º 
anterior deverá ser entregue, com protocolo de 
recebimento, e no caso de recusa ou não locali-
zação, com entrega via Aviso de Recebimento (AR) 
ou Cartório de Títulos e Documentos, havendo 
sempre uma complementação por meio da trans-
missão de mensagem eletrônica, quando o desti-
natário houver informado à Findes seu endereço 
eletrônico.

§ 4º 
na data de assinatura ou rubrica do AR, por qual-
quer pessoa no endereço.

§ 5º Concluída a instrução, a Unidade de Com-
pliance elaborará parecer a ser encaminhado à 
Assembleia Geral, com ciência ao Conselho de Ad-
ministração, que aprovará a aplicação de penali-
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dade pelo voto da maioria simples da Assembleia 
Geral.

Art. 81. O procedimento administrativo de-
verá ser concluído no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da expedição 

deliberação do Conselho de Administração.

Estatuto Social e Regulamento Eleitoral - Federação das Indústrias do Espírito Santo



24

CAPÍTULO IX
Da Dissolução da Findes

Art. 82. A Findes somente poderá ser dissol-
vida por deliberação da Assembleia Geral, em 

mínimo de 3/4 (três quartos) dos representan-
tes dos sindicatos e aprovação de, no mínimo, 
3/4 (três quartos) dos presentes.

§ 1º Ocorrendo a dissolução, o seu patrimônio 
será leiloado até o limite necessário para o paga-
mento das dívidas e a eventual sobra de ativos 
será transferida, ou depositada em conta bancá-

-
ração Nacional da Indústria - CNI, na qualidade 
de depositária.

§ 2º Havendo a criação de uma nova Federação 
da mesma categoria, na mesma base territorial, 
detentora de personalidade sindical, a Confedera-
ção Nacional da Indústria – CNI deverá transferir 
esses ativos a essa nova entidade, acrescida de 
correção monetária e juros respectivos no caso 

§ 3º O prazo para a restituição prevista no pa-
rágrafo segundo será de 10 (dez) anos. Vencido 
esse prazo, a Confederação Nacional da Indústria 
- CNI poderá incorporar esses ativos ao seu patri-
mônio.
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CAPÍTULO X
Das Disposições Gerais

cargos comissionados (de livre nomeação e exo-
neração) em órgãos da Administração Pública, 
enquanto estiverem no exercício do cargo público.

§ 2º Os cargos ou funções de exclusiva repre-
sentação governamental em conselhos e/ou ór-
gãos, sem atribuições de natureza executiva, es-
tão excluídos do alcance deste artigo.

Art. 85. As disposições contidas no presente 
Estatuto Social entram em vigor a partir do 1º 
dia do exercício de mandato da próxima Dire-
toria eleita da Federação das Indústrias do Es-
tado do Espírito Santo - FINDES.

Art. 83. Fica vedada a contratação, direta 
ou indireta, em todas as entidades do Sistema 
Findes, de pessoas naturais que sejam mem-

diretores, delegados representantes da Findes 
junto à CNI, titulares e suplentes. 

A vedação de que trata o caput deste arti-
go se estende aos cônjuges, companheiros ou pa-
rentes até o terceiro grau, salvo se a contratação 
se viabilizar por meio de processo seletivo;

§ 2º. A vedação também se estende à contra-
tação de pessoas jurídicas cujos sócios ou admi-
nistradores se enquadrem nas hipóteses previs-
tas no caput do artigo e seu parágrafo primeiro, 
salvo quanto aos contratos de estágio e aos de-
correntes de procedimentos licitatórios e de ine-
xigibilidade.

Art. 84. Os membros da Assembleia Geral, 
Conselho de Administração, Conselho Fiscal, 
Diretoria Regional, Câmaras Setoriais ou Con-
selhos Técnicos do Sistema Findes que venham 
a se candidatar a mandato eletivo serão auto-
maticamente suspensos de suas atribuições, 
a partir da data do registro da candidatura, 
sendo substituídos pelos respectivos suplen-
tes ou substitutos estatutários, que exercerão 
o mandato pelo tempo restante ou enquanto 
o substituído estiver em campanha e/ou no 
exercício do mandato eletivo.

§ 1º A vedação do caput também se aplica aos 
que vierem a desempenhar funções públicas em 

Estatuto Social e Regulamento Eleitoral 
averbado no Cartório Sarlo – Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas da Comarca de Vitória 
– ES, às folhas 109 no Livro A-204, sendo a 
39ª averbação. Nova redação aprovada pelo 
Conselho de Representantes da Federação 
das Indústrias do Estado do Espírito Santo – 
Findes na data de 28 de agosto de 2019. De 
conformidade com o art. 85, o estatuto ora 
aprovado entrará em vigor a partir do 1º dia 
do exercício do mandato da próxima Dire-
toria eleita da Findes, e o Regulamento Elei-
toral entra em vigor em 07 de novembro de 
2019, data do seu registro, conforme art. 31, 
com ato constitutivo registrado no mesmo 
ofício sob o nº 8986 Livro A-09.
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Art. 1º. As eleições para os cargos eletivos 
que compõem o Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal da Federação das Indústrias 
do Estado do Espírito Santo – Findes e dos de-
legados representantes junto à Confederação 
Nacional da Indústria – CNI, titulares e suplen-
tes serão realizadas em conformidade com o 
disposto no Estatuto da Entidade e neste Re-
gulamento.

Parágrafo único. As eleições ocorrerão para 
um mandato de 03 (três) anos, com início e térmi-
no em 29 de julho, sendo vedada a reeleição ao 
cargo de presidente, em mandatos consecutivos.

Art. 2º. As eleições de que trata o artigo 1º 
serão realizadas em 2 (duas) reuniões da As-
sembleia Geral, convocadas especialmente 

I - Na primeira reunião, que se realizará com o 
quórum mínimo de 2/3 (dois terços) dos represen-
tantes em todas as convocações, serão votados 
somente os candidatos à Presidência do Conselho 
de Administração, considerado eleito na primeira 
votação o candidato que obtiver 50% (cinquen-
ta por cento) mais 1 (um) dos votos válidos, não 
computados os votos em branco e nulos;

II - Na segunda reunião, que se realizará até 
30 (trinta) dias após a primeira, com o quórum 
mínimo de 2/3 (dois  terços) dos  representantes 
em 1ª (primeira) convocação, maioria absoluta 
em 2ª (segunda) convocação e 1/3 (um  terço) em 
3ª (terceira) e última convocação, serão votados 

os cargos de 1º Vice-presidente, Vice-presiden-

Conselheiros Vice-presidentes, Conselho Fiscal da 
Findes e delegados representantes junto à CNI, 
titulares e suplentes, além dos 2 Conselheiros In-
dependentes constantes de lista quádrupla, todos 
em chapa única, encabeçada pelo candidato elei-
to à Presidência na primeira reunião, considera-
da validada a chapa que obtiver a aprovação por 
maioria simples dos votos.

§ 1º No caso de nenhum dos candidatos à Pre-
sidência obter, na primeira votação, o número 
de votos mínimos conforme estabelece o inciso I 
deste artigo, será realizada, no mesmo dia, uma 
segunda votação, convocada para 1 (uma) hora 
após a apuração dos votos, onde concorrerão os 
2 (dois) candidatos mais votados.

§ 2º Ocorrendo na primeira reunião, em pri-
meira votação, empate entre os candidatos à 
Presidência, será realizada, no mesmo dia, uma 
terceira votação, convocada para 1 (uma) hora 
após a apuração dos votos, onde concorrerão os 
mesmos candidatos.

§ 3º Se nenhum dos candidatos em quarta 
-

ta por cento) mais 1 (um) dos votos válidos, será 
aplicado, subsidiariamente, o disposto no pará-
grafo único do artigo 8º deste Regulamento.

Art. 3º. Cada Sindicato, por intermédio de 
seus representantes junto à Assembleia Geral 
da Findes, terá direito a 1 (um) voto nas elei-
ções para preenchimento dos cargos eletivos 

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
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que compõem o Conselho de Administração, 
o Conselho Fiscal e de seus delegados repre-
sentantes junto à Confederação Nacional da 
Indústria – CNI.

Parágrafo único. Na ausência do titular, cabe 
ao suplente exercer o voto de seu Sindicato.
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Art. 4º. As reuniões da Assembleia Geral para 
as eleições serão convocadas pela Comissão 
Eleitoral, por Edital em que obrigatoriamente 
constarão:

I - Data, horários e local das votações da pri-
meira e da segunda reunião;

II - Prazo para o registro dos candidatos à Pre-
sidência na primeira reunião e registro da chapa 
completa na segunda reunião;

III - Horário de funcionamento da Secretaria, 
que procederá aos registros constantes do item 
anterior;

IV - Prazo para impugnação das candidaturas.

§ 1º O aviso resumido do Edital poderá ser 
-

rito Santo ou em jornal de grande circulação e, 
obrigatoriamente, publicado no sítio mantido 
pela Findes na internet e enviado ao endereço 
eletrônico (e-mail) dos sindicatos, em qualquer 
hipótese com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias da data da primeira reunião para as elei-
ções da Findes.

§ 2º -
ter seu endereço e contatos atualizados junto à 
Secretaria da Assembleia Geral, considerando-
-se como realizado o envio do Edital dirigido ao 
e-mail constante da base de dados da Findes.

§ 3º Aos sindicatos aptos a votar recomenda-
-

gar por meios eletrônicos entre suas associadas.

§ 4º No mesmo prazo constante no parágrafo 

Findes.

Art. 5º. O prazo para registro dos candida-
tos à Presidência da Findes (primeira reunião) 
será de 15 (quinze) dias, contados da data da 
publicação do Edital e o prazo para o registro 
da chapa completa (segunda reunião) será de 
10 (dez) dias contados da data da realização da 
primeira reunião das eleições.

Art. 6º. O requerimento de registro dos can-
didatos à Presidência do Conselho de Admi-
nistração (primeira reunião) deverá ser feito 
em 2 (duas) vias, endereçado ao presidente da 
Comissão Eleitoral e assinado pelo candidato, 
e o requerimento de registro da chapa comple-
ta (segunda reunião) deverá também ser feito 
em 2 (duas) vias, endereçado ao presidente da 
Comissão Eleitoral e assinado pelo presidente 
eleito e serão acompanhados dos documentos 
que se seguem:

I - 
assinada;

II - Cópia da carteira de identidade do(s) can-
didato(s);

III - 
legal de indústria com unidade estabelecida no 
Estado do Espírito Santo, de que o candidato a 
presidente é membro do Conselho de Administra-

CAPÍTULO II
Da Convocação das Eleições e Registro dos Candidatos
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ção ou administrador de uma indústria, ou prova 
de que é sócio ou acionista com poder de gestão, 
ou sócio de empresa holding com participação 
societária em indústria capixaba; e declaração, 

-
tração da Findes ou pelo presidente do Sindicato 
patronal a que pertence(m) o(s) candidato(s), de 
que exerce(m) ou exerceu(ram) mandato de re-
presentante titular ou de representante suplente 
da Findes, ou de diretor ou presidente de sindica-
to da indústria;

IV - Para o registro dos demais membros da 
chapa, exceto o Presidente e os 2(dois) conselhei-
ros independentes, declaração ou comprovação 
de que os candidatos estão ou estiveram vincula-
dos a indústria ativa, inativa ou extinta.

V - Declaração do(s) candidato(s), sob as pe-
nas da lei, de não se encontrar(em) incurso(s) em 
qualquer impedimento legal.

Parágrafo único. Os candidatos à Presidên-
cia (primeira reunião), além das exigências enu-
meradas no caput, deverão entregar o seu plano 
de trabalho, impresso e assinado, para o manda-
to a que concorrem.

Art.7º. Serão indeferidos os registros dos 
candidatos à Presidência (primeira reunião) e 
dos candidatos da chapa completa (segunda 
reunião) da entidade que não tenham cumpri-
do o disposto no presente Regulamento.

§ 1º -
tação apresentada, será o requerente do registro 

-
ta e oito) horas. Esgotado o prazo sem a correção 
da irregularidade, o registro será recusado.

§ 2º Se, no caso do registro da chapa comple-
ta (segunda reunião), ocorrer irregularidade e a 
esta apenas afetar a documentação individual de 
qualquer candidato, a recusa do registro atingirá 
somente o seu nome, podendo o requerente da 
chapa, no prazo de 2 (dois) dias da ciência do 

despacho da Comissão Eleitoral, substituí-lo por 
outro candidato.

§ 3º Do indeferimento do registro de candida-
to ou de chapa caberá recurso, sem efeito suspen-
sivo, no prazo de 2 (dois) dias, para a Assembleia 
Geral da Findes.

§ 4º As condições de elegibilidade dos candi-
datos deverão ser mantidas até o pleito.

Art. 8. O pleito só será válido na hipótese de 
participarem da votação, na primeira reunião, 
em primeira convocação, e em segunda convo-
cação, que se realizará uma hora após o horá-

votações, 2/3 (dois terços) dos representantes 
com direito a voto.

Parágrafo único. -
ciente legal (quórum) na primeira reunião para a 
eleição da Presidência, a Assembleia Geral delibe-
rará a prorrogação do mandato do atual Conse-
lho de Administração, convocando novas eleições 
no prazo de até 30 (trinta) dias.

Art. 9. A segunda reunião será realizada com 
a participação do número de representantes 
com direito a voto, observados os seguintes 
quóruns:

I - -
cio da reunião;

II - Maioria absoluta, em segunda convoca-

III - 1/3 (um terço), em terceira e última con-

Art. 10. Nos 2 (dois) dias subsequentes ao en-
cerramento do prazo para registro dos candida-
tos à Presidência do Conselho de Administração 
(primeira reunião) e da chapa completa (segun-
da reunião), a Comissão Eleitoral providenciará:

I - A lavratura e registro das atas, que mencio-
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narão os candidatos à Presidência do Conselho 
de Administração (primeira reunião) e da chapa 
completa (segunda reunião), e que serão assina-
das pelos membros da Comissão Eleitoral;

II - A publicidade da relação dos candidatos 
à Presidência do Conselho de Administração (pri-
meira reunião) e composição da chapa completa 
(segunda reunião) registrada, por meio dos mes-
mos meios de divulgação previstos para o aviso 
resumido do edital.
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Art. 11. Para atender aos pleitos da primeira 
e segunda reuniões, a Comissão Eleitoral da 
Findes, que também funcionará como Mesa 
Coletora, será formada dentre os membros da 
Assembleia Geral, indicada pelo Presidente do 
Conselho de Administração e validada pela As-
sembleia Geral e terá a seguinte composição:

I - 1 (um) presidente;
II - 1 (um) secretário;
III - 2 (dois) mesários;
IV - O Gerente Jurídico da Findes
V - 01 (um) suplente.

Art. 12. Fica vedada a composição da Comis-
são Eleitoral por qualquer candidato à Presi-
dência do Conselho de Administração.

Art. 13. -
toral substituirá o presidente da Mesa Coleto-
ra, sempre que necessário, de modo que haja 
permanentemente quem responda pessoal-
mente pela ordem e regularidade do processo 
eleitoral.

§ 1º Salvo motivo de força maior, todos os 
membros da Mesa Coletora deverão estar pre-
sentes nos atos de abertura e de encerramento 
da votação.

§ 2º Não comparecendo o presidente da Mesa 
Coletora antes da hora determinada para o início 
da votação, assumirá a Presidência o Secretário 
da Mesa Coletora.

§ 3º Poderá o membro da mesa que assumir a 
presidência nomear, ad hoc, dentre os presentes, 
os membros que forem necessários para comple-
tar a mesa.

CAPÍTULO III
Da Constituição e Funcionamento da Mesa Coletora
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Art. 14. Nos dias e locais designados para a 
realização das reuniões da Assembleia Geral, 
antes da hora do início da votação, os mem-

ordem o material, providenciando para que 

Art. 15. Iniciada a votação, depois de identi-

ordem de antiguidade do Sindicato, externará 
o voto do sindicato de forma aberta por meio 
de declaração verbal, devidamente registrado 
pela Mesa Coletora.

Art. 16. A Comissão Eleitoral resolverá, de 
pleno, as dúvidas e as controvérsias que surgi-
rem durante a votação.

Art. 17. Terminada a votação, a Mesa Coleto-
ra apurará os votos e coletará assinatura dos 
eleitores em ata de apuração do resultado.

Art. 18. Finda a apuração, o presidente da 
Comissão Eleitoral proclamará eleitos os can-
didatos vencedores, registrando-se os resulta-
dos dos trabalhos eleitorais nas atas das reuni-
ões, as quais mencionarão obrigatoriamente:

I - Dia, hora e local da abertura e do encer-
ramento dos trabalhos, com os nomes dos com-
ponentes;

II - -
mero de votantes, de votos atribuídos a cada 

candidato ou chapa, de votos em branco e de 
votos nulos;

III - O registro de protesto e outras ocorrências.

CAPÍTULO IV
Das Votações e das Apurações
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Art. 19. A impugnação de candidaturas po-
derá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis, con-
tados da data de publicação da relação dos 
candidatos e da chapa registrada, devendo 
ser apresentada por membro da Assembleia 
Geral ou pela própria entidade representada, 
em petição fundamentada dirigida à Comissão 
Eleitoral.

Art. 20. -
dência com AR ou devidamente protocolada, 
os candidatos impugnados terão igual prazo, 
de 02 (dois) dias úteis, para apresentarem de-
fesas

Art. 21. Instruído o processo em 02 (dois) 
dias úteis, a Comissão Eleitoral reunir-se-á, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, para decidir a 
controvérsia, fundamentando-a e comunican-
do-a aos interessados.

Art. 22. Da decisão da Comissão Eleitoral ca-
berá, no prazo de 02 (dois) dias úteis da ciência 
da aludida decisão, recurso sem efeito suspen-
sivo à Assembleia Geral, que, no prazo de até 
15 (quinze) dias do recebimento do recurso, 

Art. 23. Acolhida a impugnação de qualquer 
candidato na segunda reunião das eleições, o 
requerente do registro da chapa poderá subs-
tituí-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis da ciência 
da decisão.

CAPÍTULO V
Das Impugnações 
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CAPÍTULO VI
Dos Recursos

Art. 24. O recurso contra o resultado das 
eleições será dirigido à Comissão Eleitoral, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
das eleições, por representante ou pelos pró-
prios sindicatos representados, e entregue, 
em duas vias, na Secretaria da Findes.

Art. 25. Protocolado o recurso, cumpre ao 

presidente eleito para, em 3 (três) dias, apre-
sentar contrarrazões.

Art. 26. Apresentadas as contrarrazões ou 
-

são Eleitoral informará o processo em até 02 
(dois) dias úteis, encaminhando-o para apre-
ciação e deliberação da Assembleia Geral, que, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, proferirá deci-
são irrecorrível.

Parágrafo único. O recorrente poderá desistir 
-

corrida e, após a sua efetivação, somente com a 
anuência da parte contrária.

Art. 27. Se o recurso versar sobre impugna-
ção ou inelegibilidade de algum candidato na 
segunda reunião das eleições, não implicará a 
suspensão da posse dos demais, reservando-
-se a vaga para ele, no caso de provimento, ou 
para o suplente, no caso de desprovimento.

Parágrafo único. Após a decisão da Assem-

bleia Geral da Findes, o processo sobre impugna-
ção de candidatura será arquivado.
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Art. 28. À Comissão Eleitoral incumbe orga-
nizar o processo eleitoral utilizando os recur-
sos da entidade.

Parágrafo único. São peças essenciais do 
processo eleitoral:

I - Edital de Convocação;
II - Comprovação da publicação do aviso resu-

mido do Edital; 
III - Requerimento de registro de candidatos e 

dos demais documentos dos candidatos e dos 
componentes;

IV - Expedientes relativos à composição da 
Mesa Coletora;

V - Folha de votação;
VI - Atas das reuniões de eleições;
VII - Impugnações, recursos, contrarrazões, 

decisões e informações.

CAPÍTULO VII
Do Processo Eleitoral
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CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais

Art. 29. Compete à Comissão Eleitoral, den-
tro de 12 (doze) dias úteis da realização das 
eleições e não tendo havido recursos, dar pu-
blicidade do resultado do pleito e comunicar 

Art. 30. A posse dos eleitos dar-se-á em con-
formidade com o Estatuto Social da Findes.

Art. 31. À Comissão Eleitoral compete dirimir 
as dúvidas surgidas na aplicação deste Regula-
mento Eleitoral e à Assembleia Geral da Findes 
suprir eventuais lacunas deste, o qual entra-
rá em vigor na data do seu registro no órgão 
competente.

Art. 32. Neste Regulamento Eleitoral, com-
putam-se os prazos, excluindo-se o dia do co-
meço e incluindo-se o dia do vencimento que, 
na hipótese de recair em sábados, domingos e 
feriados, será transferido para o primeiro dia 
útil subsequente.

Estatuto Social e Regulamento Eleitoral 
averbado no Cartório Sarlo – Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas da Comarca de Vitória 
– ES, às folhas 109 no Livro A-204, sendo a 
39ª averbação. Nova redação aprovada pelo 
Conselho de Representantes da Federação 
das Indústrias do Estado do Espírito Santo 
– Findes na data de 28 de agosto de 2019. 
De conformidade com o art. 85, o estatuto 
ora aprovado entrará em vigor a partir do 
1º dia do exercício do mandato da próxima 

Diretoria eleita da Findes, e o Regulamento 
Eleitoral entra em vigor em 07 de novembro 
de 2019, data do seu registro, conforme art. 
31, com ato constitutivo registrado no mes-
mo ofício sob o nº 8986 Livro A-09.

Estatuto Social e Regulamento Eleitoral - Federação das Indústrias do Espírito Santo








